
16 ª ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
CONSTRUMASTER CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA 

CNPJ: 12.463.759/0001-90 
 

ANTONIO CALISTO VIEIRA NETO, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 
empresário, natural de Monção (MA), nascido em 15/02/1978, inscrito no RG sob o nº 
663435960, expedida pela SESP/MA e inscrito no CPF sob o nº 801.560.373-00, domiciliado 
na Avenida Doutor Jackson Kleper Lago, Quadra C, Lote 06, Bairro Ponta D’Areia, CEP 
65.077-353, em São Luís (MA), único sócio da Empresa CONSTRUMASTER 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA, inscrita na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão sob o NIRE nº 21200717682 e no CNPJ sob  nº 12.463.759/0001-90, 
com sede na Rua da Amizade, nº 06, Bairro: Turu, CEP; 65.065- 560 em São Luis-MA, 
resolve alterar seu contrato social, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade resolve alterar seu nome empresarial de 
CONSTRUMASTER CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA para VIEIRA 
INFRAESTRUTURA LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade resolve alterar seu nome fantasia de 
CONSTRUMASTER INFRAESTRUTURA para VIEIRA INFRAESTRUTURA. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  A Sociedade resolve alterar o objeto social, incluindo a seguinte 
atividade:      

(2399-1/99) – Fabricação de outros produtos de minerais não metálicos não especificados 
anteriormente. 
 
CLÁUSULA QUARTA: Após a alteração, a Sociedade resolve consolidar seu contrato social 
de acordo com as seguintes cláusulas: 
 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
VIEIRA INFRAESTRUTURA LTDA 

CNPJ: 12.463.759/0001-90 
 

ANTONIO CALISTO VIEIRA NETO, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 
empresário, natural de Monção (MA), nascido em 15/02/1978, inscrito no RG sob o nº 
663435960, expedida pela SESP/MA e inscrito no CPF sob o nº 801.560.373- 00, domiciliado 
na Avenida Doutor Jackson Kleper Lago, Quadra C, Lote 06, Bairro Ponta D’Areia, CEP 
65.077-353, em São Luís (MA), é o Sócio Único da empresa VIEIRA INFRAESTRUTURA 
LTDA, inscrita na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE nº 21200717682 e no 
CNPJ sob  nº 12.463.759/0001-90, com sede social na Rua da Amizade, nº 06, Bairro: Turu, 
CEP; 65.065- 560 em São Luis-MA, resolve consolidar seu contrato social, que se regerá 
pelas cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome empresarial de VIEIRA 
INFRAESTRUTURA LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa gira sob o nome fantasia de VIEIRA 
INFRAESTRUTURA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem sua sede social na Rua da Amizade, nº 06, Bairro: 
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Turu, CEP; 65.065- 560 em São Luis-MA. 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A sociedade tem filiais nos seguintes endereços: 
 
FILIAL 01: Alameda Salvador, nº 001057, Bairro Caminho das Arvores, Torre Europa, sala 
1206, CEP: 41820790, Salvador – BA, com CNPJ sob n° 12.463.759/0002-70; 
 
FILIAL 02: Rua São João, n° 341,Bairro: Caititus, CEP: 573.112-25, na cidade de Arapiraca 
– AL, com CNPJ sob n° 12.463.759/0003-51; 
 
FILIAL 03: Rua Vice-Prefeito Antonio de Carvalho Sousa, n° 450, Bairro: Estação Velha, 
CEP: 58410-050, na cidade  de Campina Grande – PB, com CNPJ sob n° 12.463.759/0004-
32; 
 
FILIAL 04: Avenida Washington Soares, nº 6555, Bairro: José de Alencar, CEP: 60.830-005, 
na cidade de Fortaleza – CE, com CNPJ sob n° 12.463.759/0005-13. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O objeto social da empresa é: 
 
(4120-4/00) - Construção de edifícios; 
(7111-1/00) - Serviços de arquitetura; 
(7112-0/00) - Serviços de Engenharia; 
(4399-1/99) - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
construção de partes de edifícios, tais como: telhados, coberturas, chaminés, 
lareiras,churrasqueiras, etc.; 
(4399-1/03) - Obras de alvenaria; 
(4330-4/03) - Obras de acabamento em gesso e estuque; 
(4221-9/01) - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica; 
(4313- 4/00) - Obras de terraplenagem; 
(4391-6/00) - Obras de fundações; 
(4222-7/02) - Obras de irrigação; 
(4299-5/01) - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
(4211-1/01) - Construção de rodovias e ferrovias; 
( 4223-5/00) - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
(4222-7/01) - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
(4213-8/00) - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
(8130-3/00) - Atividades paisagísticas; 
(4330-4/05) - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 
(4292-8/01) - Montagem de estruturas metálicas; 
(4399-1/05) - Perfuração e construção de poços de água; 
(4311-8/02) - Preparação de canteiro e limpeza deTerreno; 
(4311-8/01) - Demolição de edifícios e outras estruturas; 
(4330-4/02) - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material; 
(4322-3/03) - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio;  
(4322-3/01) - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
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(4321-5/00) - Instalação e manutenção elétrica; 
(7119-7/03) - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia;  
(4319-3/00) - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
(drenagem do solo destinado à construção, demarcação dos locais para construção);  
(4330-4/01) - Impermeabilização em obras de engenharia civil; 
(4211-1/02) - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
( 4312-6/00) - Perfurações e sondagens; 
(7732-2/01) - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 
(7739-0/99) - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador (o aluguel e leasing operacional, decurta ou 
longa duração, de outros tipos de máquinas e equipamentos, elétricos ou não, sem operador, 
tais como: motores, turbinas e máquinas-ferramenta, geradores,guinchos, guindastes e 
empilhadeiras.); 
(7732-2/02) - Aluguel de andaimes; 
(7711-0/00) - Locação de automóveis sem condutor; 
(7719-5/99) - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor (a locação e leasing operacional de quaisquer outros meios de transporte terrestre 
sem condutor, por período de curta ou longa duração, tais como:caminhões, reboques, semi-
reboques e similares); 
(2399-1/99) – Fabricação de outros produtos de minerais não metálicos não especificados 
anteriormente.  
 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20/08/2010 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
 
CLÁUSULA SEXTA: O capital social da empresa é de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais), divididos em 10.000.000 (dez milhões) de quotas  no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalmente subscritas e integralizadas pelo sócio, em moeda corrente do país, ficando 
assim distribuído: 

 
Sócio Quotas Valor R$ % 

ANTONIO CALISTO VIEIRA NETO 10.000.000 R$ 10.000.000,00 100% 
TOTAIS: 10.000.000 R$ 10.000.000,00 100% 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, 
pela integralização do capital social. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio ANTONIO 
CALISTO VIEIRA NETO, cabendo-lhe, também, o uso do nome empresarial, podendo 
assinar isoladamente, cabendo-lhe privativamente o uso da demoninação social e praticando 
todos os demais atos, por mais especiais que sejam necessários ao regular funcionamento 
da empresa, inclusive acordar, contratar de modo geral, transigir, desistir exonerar terceiros 
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de qualquer responsabilidade para com a sociedade, abrir, manter, movimentar e encerrar 
contas bancárias, emitir, assinar, endossar, avaliar e protestar letras de câmbio, notas 
promissórias, duplicatas e triplicatas, bem como nomear e constituir, em nome da empresa, 
procuradores “ad judica”. A enumeração de poderes feitas nesta cláusula deve ser entendida 
como meramente enunciativa e não restritiva do exercício dos demais. 
 
CLÁUSULA OITAVA: O Sócio Administrador declara sob as penas da lei, não estar incurso 
em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer a administração da sociedade 
em virtude de condenação criminal, nem está  sendo processado nem condenado em crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo e a fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA NONA: Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais, 
agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante 
alteração contratual assinada pelo sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será 
procedido à elaboração do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a sociedade autorizada a levantar balanços ou balancetes 
intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as disposições legais, 
podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de interesse do titular, inclusive 
a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do 
capital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o Sócio Administrador, a 
empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do 
sócio, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, 
ditando- lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da 
Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do 
titular. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de São Luís, Estado do Maranhão, 
renunciando aos demais, por mais privilegiados que sejam, para dirimir os impasses que 
possam surgir deste contrato. 
  
Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado em conformidade com 
intenção do sócio único ora presente, o mesmo assina o presente instrumento. 
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São Luís-MA, 14 de agosto de 2024. 

 
 

__________________________________ 
ANTONIO CALISTO VIEIRA NETO 

                                                                                        Sócio Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VIEIRA INFRAESTRUTURA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00281370354

80156037300
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